
LEI N~ 1 ,334 .~. I
DE 13 DE NOVEMBRO DE 1987

! "Reconhece de Utilidade Públiéa a
Associação, de Amigos dos Bairros
Jardim primavéra, Alvorada, Itama
raty, FIôr Canaã e Outros".

A CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVA IGUAÇU, por seus repreSen

i tante's, legais, decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 19 - Fica reconhecida de
Utili'dade Pública a Associação de

.Amigos das Bainos Jardim Prima
vera,. AIvoracia, Itam~raty, Canaã e
0tltrás".fundada em 25 de outubro .d~
UiSO, com sede' .provisória na. Rua
Lucilia,..55 Bairro Jardim Primavera,
Morro .Agudo, Nova Iguaçu. .

Art. 2<'>- A presente Lei entrará
em vigor na d~fa de sua publi<;ação.

Art. 3'1 - Revogam-se as dispo
sições ,em' contr~rio.
Prefeitura Mimieipal de Nova Iguaçu,
13 de novembro de 1987.
PAULO ANTONIO LEONE NETO

Prefeito


